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PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2023- MOBILIÁRIO ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL PAULO ROBERTO RAMÉ 

PROCESSO Nº 003/2022 

  

O Município de General Câmara, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 

nº.88.117.726/0001-50, torna público, para conhecimento dos interessados que, no dia 06 de fevereiro  

de 2023 às 09:00 horas, realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM, regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente pela Lei 

8.666/93 de 21 de junho de 1993 e do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, para registro de 

preços, conforme especificações descritas no Termo de Referência (Anexo I), o qual passa a ser parte 

integrante do presente Edital, devendo ser observadas as seguintes disposições: 
  

A presente licitação será destinada preferencialmente às beneficiárias da Lei Complementar nº 

123/2006, nos termos do seu art. 48, inciso I, alterado pela Lei Complementar nº 147/2014.  
  

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com 

os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; 

receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 

indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente 

instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação.  

   

  

1. DO OBJETO.  

  

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO 

QUE SERÃO UTILIZADOS NA NOVA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PAULO 

ROBERTO RAMÉ, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

  

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.   

  

1.4. As quantidades constantes no ANEXO I deste edital poderão não ser adquiridas pelo Município. 

Se adquiridas, serão fornecidas pela(s) licitantes(s) vencedora(s), mediante emissão de ordem de 

fornecimento (empenho), de acordo com o disposto neste edital, podendo o fornecimento ser 

parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município.     
 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.  

  

2.2. A validade dos preços registrados será de 01 (um) ano, contados a partir da assinatura da Ata de 

Registro de Preços.  
  

3. DO CREDENCIAMENTO.  

  

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que 

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória pregão, em sua forma eletrônica.  

  

3.2. O  cadastro  deverá  ser  feito  no  Portal  de  Compras Públicas,  no 

 sítio     www.portaldecompraspublicas.com.br;  

  

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão.  

  

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros.  

  

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados.  

  

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

  

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.  

  

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.  

  

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº11.488, de 2007, para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº123, de 2006.  

  

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:  

  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente;  

  

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

  

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente;  

  

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;  

  

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação;  

  

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;  

  

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário).  

  

4.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:   

  

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

  

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;  

  

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte.  

  

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  

  

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias;  

  

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;   

  

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição;   
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4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP 

nº 2, de 16 de setembro de 2009.  

  

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

  

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 

em lei e neste Edital.  

  

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

  

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 

de chave de acesso e senha.  

  

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 

123, de 2006.  

  

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

  

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  

  

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.  

  

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.  

  

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos:  

  

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;  

  

6.1.2. Marca de cada item ofertado;  
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6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;  

  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

  

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens 

ou serviços.  

  

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

  

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.   

  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas;  

  

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES.  

  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital.  

  

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

  

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes.  

  

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação.  

  

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances.  

  

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital.  

  

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital.  

  

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um 

centavos).  

  

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e 

o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances.   

  

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

  

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública.  

  

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários.  

  

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente.  

  

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 

da consecução do melhor preço.  

  

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro.  

  

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro.   

  

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.   
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7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

   

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 

participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

  

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

  

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

  

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada.  

  

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

  

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

  

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

  

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, 

o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 

preferência, conforme regulamento.   

  

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 

que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

  

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 

3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.28.1. Produzidos no país;  

  

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;   

  

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

  

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação.  

  

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas.   

  

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

  

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

  

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados.   

  

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

  

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  

  

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do 

Decreto n.º 10.024/2019.  

  

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.  

  

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   

  

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;  
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8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  

  

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta.  

  

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.   

  

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

  

  

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

  

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade.  

  

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 

o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 

condições diversas das previstas neste Edital.  

  

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

  

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

  

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 

a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

  

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital.  

   

9. DA HABILITAÇÃO.  

  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
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contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos 

seguintes cadastros:  

  

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas;  

  

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas  

Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ );  

  

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ).  

  

9.1.4. Lista  de  Inidôneos,  mantida  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União 

 –  TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0  

  

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

  

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

  

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

  

9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

  

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação.  

  

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente.  

  

9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 

qualificação econômica financeira e habilitação técnica.  

  

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 

com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.  

  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.  

  

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.  

  

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.  

  

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos.  

  

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

  

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições.  

  

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:  

  

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:   

  

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

  

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

  

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

  

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

  

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

  

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

  

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;  

  

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva;  

  

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

  

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso;  

  

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

  

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

  

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

  

9.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;  

  

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;  

  

9.9.7.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

  

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.  

  

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, 

de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja 

dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;  

  

9.11. DECLARAÇÕES:  

9.11.1. Declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de inexistência de fatos supervenientes 

impeditivos da habilitação;  
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 9.11.2.  Declaração nos termos do inciso XXXIII, art. 7º da constituição federal;  

  

 9.11.3.  Declaração de elaboração independente de proposta;  

  

 9.11.4.  Declaração do porte da empresa;  

  

 9.11.5.  Declaração de idoneidade;  

  

 9.11.6.  Cumprimento dos requisitos de habilitação  

  

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital.  

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.  

  

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

  

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.   

  

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

  

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

  

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.  

  

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.  

  

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS 

a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  
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10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal.  

  

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento.  

  

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

  

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada.  

  

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).  

  

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos.  

  

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação.  

  

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  

  

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação.  

  

11. DOS RECURSOS.  

  

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.  

  

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  

  

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso.  

  

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito.  

  



        Estado do Rio Grande do Sul    15 

   PREFEITURA DE GENERAL CÂMARA  

   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

SUPERINTENDÊNCIA DE SUPRIMENTOS COMPRAS 

E LICITAÇÕES- PREGÃO  

 

 

  
  
  

Rua General David  Canabarro, 120  –   Centro  –   CEP: 95820 - 000   
General Câmara, RS  –   Brasil   –    CNPJ: 88.117.726/0001 - 50   
Fone: (51) 3655.1399   –   Ramal:216         E - mail:  pregaoeletronico@generalcamara.com   
Visite o nosso site: www.generalcamara.rs.gov.br   

  
    

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

  

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.   

  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital.  

  

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.  

  

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

  

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 

os atos anulados e os que dele dependam.  

  

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.   

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  

  

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase 

do procedimento licitatório.  

  

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados.  

  

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  

  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.  

  

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 

o procedimento licitatório.   

  

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.  

  

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

  

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
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15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (cinco) dias uteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-

se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

  

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 

até 05 (cinco) dias uteis, a contar da data de seu recebimento.  

  

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.  

  

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente.  

  

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital.   

  

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data de seu recebimento.  

  

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

  

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que:  

  

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 8.666, de 1993;  

  

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;  

  

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 

nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.  

  

16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e 

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.   

  

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
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Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.52 2, de 19 de julho de 

2002, consulta prévia ao CADIN.  

  

16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.  

  

16.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.  

  

16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato 

ou da ata de registro de preços.  

  

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação 

das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de 

registro de preços.  

  

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.  

  

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital.  

  

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.  

  

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos nos anexos do edital.  

  

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  

19.1. As obrigações da contratante e da contratada são as estabelecidas nos anexos do edital.   

  

20. DO PAGAMENTO.  

    

20.1. O pagamento de cada compra será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto 

do contrato.  

20.2. No caso de atraso no pagamento, o valor poderá ser corrigido e o índice de atualização financeira será o 

IPCA mensal incidente pro rata die desde a data final do período de adimplemento de cada parcela até a 

data do efetivo pagamento. No caso de extinção do IPCA, será utilizado outro índice que o Governo Federal 

determinar para substituí-lo.  

20.3. A contratada suportará o ônus decorrente do atraso, caso as Notas Fiscais/Faturas contenham vícios ou 

incorreções que impossibilitem o pagamento.  

  

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

  

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  
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21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta;  

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;  

  

21.1.3. Apresentar documentação falsa;  

  

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

  

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

  

21.1.6. Não mantiver a proposta;  

  

21.1.7. Cometer fraude fiscal;  

  

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;  

  

21.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, 

a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 

10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93.  

21.2.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 

Municipal de General Câmara/RS, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, 

inclusive com as multas previstas.  

  

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93:  

a) Advertência por escrito;  

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre 

o valor total do contrato;  

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 

de General Câmara/RS, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de 

inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração do Município de General 

Câmara/RS, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, 

c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00.  

  

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 

informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.  

  

21.5. Da fraude e da corrupção - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual  

21.5.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRÁTICAS:  



        Estado do Rio Grande do Sul    19 

   PREFEITURA DE GENERAL CÂMARA  

   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

SUPERINTENDÊNCIA DE SUPRIMENTOS COMPRAS 

E LICITAÇÕES- PREGÃO  

 

 

  
  
  

Rua General David  Canabarro, 120  –   Centro  –   CEP: 95820 - 000   
General Câmara, RS  –   Brasil   –    CNPJ: 88.117.726/0001 - 50   
Fone: (51) 3655.1399   –   Ramal:216         E - mail:  pregaoeletronico@generalcamara.com   
Visite o nosso site: www.generalcamara.rs.gov.br   

  
    

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução do contrato;  

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução do contrato;  

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos;   

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 

a execução do contrato.   

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

  

  

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.  

  

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital.  

  

22.2. A impugnação deverá ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

  

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 

a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.  

  

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

  

22.5. . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por 

meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.  

  

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data 

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital 

e dos anexos.  

  

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 

quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93.  

  

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 

a administração.  

  

22.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 

serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos 

licitantes, seu acompanhamento.  

  

22.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, 

que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pela proponente.  

  

22.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto 

ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).  

  

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  

  

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

  

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

  

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF.  

  

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

  

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

  

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

  

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 

do processo licitatório.  

  

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluirse-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.  

  

23.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação.  

  

23.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis.  

  

23.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital.  

  

23.12. A Prefeitura Municipal de General Câmara/RS, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 

procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.  

  

23.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.  

  

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.  

  

23.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.  

  

23.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Setor de 

Compras e Licitação na Prefeitura Municipal de General Câmara, Rua Gen. Davi Canabarro nº 

120, nos dias úteis, no horário das 07:30 às 13:30, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

  

23.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

  

ANEXO I – Termo de referência;  

  

ANEXO II – Modelo de declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de inexistência de fatos 

supervenientes impeditivos da habilitação;  

  

ANEXO III – Modelo de declaração nos termos do inciso XXXIII, art. 7º da constituição federal;  

  

ANEXO IV – Modelo de declaração de elaboração independente de proposta;  

  

ANEXO V – Modelo de declaração do porte da empresa;  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO VI – Modelo de declaração de idoneidade;  

  

ANEXO VII – Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;  

  

ANEXO VIII – Minuta da ata de registro de preços.  

  

 

  

General Câmara/RS, 24 de janeiro de 2023.  

    

  

  

MUNICÍPIO DE GENERAL CÂMARA  

HELTON HOLZ BARRETO - PREFEITO MUNICIPAL  
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023-SRP  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2023  

  

Início da Sessão de Disputa: - 06/02/2022 às 09:00h, mais informações como limite de recebimento e 

abertura de propostas encontram-se no sistema eletrônico e no aviso publicado.  
  

1 Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO QUE SERÃO UTILIZADOS NA NOVA ESCOLA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PAULO ROBERTO RAME 

2 Justificativa: conforme objeto.  

3 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.  

4 Prazo de Entrega: Os materiais deverão ser entregues em 10 (dez) dias, a contar do recebimento da 

Ordem de Compra e/ou Solicitação secretaria solicitante.  

  

ITENS MOBILIÁRIO ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

Item Qtde Descrição V. Unit. V. Total 

1 4 

Mesa de trabalho com tampo retangular em MDF revestido de 

laminado melamínico, montada sobre suporte metálico com dois pés. 

Tampo retangular: 1200 x 600 mm +/- 10 mm; Altura: 750 mm +/- 5 mm; 

Para acomodação de pessoas em cadeira de rodas (PCR) e atendimento às 

exigências da ABNT NBR 9050 a mesa deve possuir altura livre sob o 

tampo: mínima de 730 mm; Espessura do tampo: 25,8 mm +/- 0,6 

mm; Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 

100 micrometros. Tampo em MDF, com espessura de 25 mm, revestido 

na face inferior com laminado melamínico de baixa pressão (BP), e na 

face superior com laminado melamínico de alta pressão, de 0,8 mm de 

espessura, cor cinza ou branco, 

acabamento texturizado. Bordos encabeçados com 

perfil extrudado maciço de 180º, na cor cinza ou branco, com a mesma 

tonalidade do laminado do tampo, admitindo-se pequenas variações18 

decorrentes das características de cada material (brilho, textura). O perfil 

deve ser encaixado e fixado com adesivo ao tampo, e ser nivelado com as 

suas superfícies. Estrutura constituída de: - Estrutura em aço carbono com 

dois pés, com trava em MDF entre os mesmos. - Fixação do tampo à 

estrutura através de parafusos de rosca com buchas metálicas. Sapatas 

reguláveis em nylon ou polipropileno injetado. Terminações de tubos em 

plástico injetado, na cor cinza ou preta, fixadas através de encaixe. Estas 

não devem poder ser retiradas sem o uso de ferramentas. Acabamento das 

partes metálicas em pintura em pó, brilhante, na cor cinza ou preta. Todos 

os encontros de tubos ou uniões de partes metálicas devem receber solda 

em toda a extensão da união. 

R$ 

630,00 

R$ 

2.520,00 
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2 4 

Cadeira giratória estofada com braços e rodízios, dotada de mecanismo 

amortecedor e regulador do assento e do encosto, Largura do assento: 500 

mm +/- 50 mm; Profundidade do assento: 460 mm +/- 10 mm; Altura do 

assento variável: faixa obrigatória entre 420 mm e 520 mm; Largura do 

encosto: 400 mm +/- 10 mm (medida no ponto mais saliente do 

apoio lombar); Extensão vertical do encosto: 350 mm +/- 10 mm; 

Espessura da espuma do assento: mínima de 40 mm; Espessura da espuma 

do encosto: mínima de 30 mm; Tolerâncias dimensionais para tubos 

conforme ABNT NBR 6591; Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 

40 micrometros /máximo 100 micrometros Assento e encosto 

confeccionados em compensado anatômico moldado a quente, contendo 

no mínimo sete lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm 

cada.20 Estofamento do assento e do encosto em espuma 

de poliuretano expandido, colada à madeira e revestida com tecido, na cor 

cinza, dotado de proteção com produto impermeabilizante hidro-

repelente. Faces inferior do assento e posterior do encosto revestidas com 

capas de plástico injetado, na cor preta. Fixação do assento e do encosto à 

estrutura por meio de parafusos com rosca métrica e porcas de cravar. 

Estrutura composta de: - Mecanismo de regulagem independente do 

assento e do encosto; inclinação do encosto variável em pelo menos 22º e 

do assento em pelo menos 8º com bloqueio em qualquer posição através 

de sistema de lâminas travadas por contato. Comando por alavanca. - 

Suporte para regulagem de altura do encosto com curso de 70 mm, dotado 

de dispositivo de fixação, articulado e com sistema amortecedor flexível. 

- Coluna de regulagem de altura do assento por acionamento a gás. Curso 

mínimo do pistão de 100 mm. - Base em formato de estrela com 5 pontas 

e sistema de acoplamento cônico. Distância entre eixo da coluna e eixo do 

rodízio igual ou maior que 300 mm. - Rodízios de duplo giro com rodas 

duplas de 50 mm (mínimo), - Dispositivos de regulagens e alavancas com 

manoplas em material plástico injetado e desenho ergonômico. 

Acabamento das partes metálicas em pintura em pó, brilhante, na cor 

preta. Terminações de tubos em plástico injetado, na cor preta, fixadas 

através de encaixe. Estas não devem poder ser retiradas sem o uso de 

ferramentas. Todos os encontros de tubos ou uniões de partes metálicas 

devem receber solda em toda a extensão da união 

R$ 

604,00 

R$ 

2.416,00 

3 1 

Mesa de reunião com tampo retangular ou oval em MDF revestido de 

laminado melamínico, montada sobre dois pés. Tampo retangular: 2000 x 

950 mm +/- 50 mm; Altura: 750 mm +/- 5 mm; Para acomodação de 

pessoas em cadeira de rodas (PCR) e atendimento às exigências 

da ABNT NBR 9050 a mesa deve possuir altura livre sob o tampo: 

mínima de 730 mm; Espessura do tampo: 25 mm +/- 0,6 

mm; Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 

100 micrometros. Tampo em MDF, com espessura de 25 mm, revestido 

na face inferior com laminado melamínico de baixa pressão (BP), e na 

face superior com laminado melamínico de alta pressão, de 0,8 mm de 

espessura, cor cinza ou branco, 

acabamento texturizado. Bordos encabeçados com 

perfil extrudado maciço de 180º, na cor cinza ou branco, com a mesma 

R$ 

1.131,67 

R$ 

1.131,67 
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tonalidade do laminado do tampo, admitindo-se pequenas variações22 

decorrentes das características de cada material (brilho, textura). O perfil 

deve ser encaixado e fixado com adesivo ao tampo, e ser nivelado com as 

suas superfícies. Estrutura constituída de: - Estrutura em aço carbono com 

dois pés, com trava em MDF entre os mesmos. - Fixação do tampo à 

estrutura através de parafusos de rosca com buchas metálicas. Sapatas 

reguláveis em nylon ou polipropileno injetado. Terminações de tubos em 

plástico injetado, na cor cinza ou preta, fixadas através de encaixe. Estas 

não devem poder ser retiradas sem o uso de ferramentas. Peças injetadas 

não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. 

Acabamento das partes metálicas em pintura em pó, brilhante, na cor cinza 

ou preta. Todos os encontros de tubos ou uniões de partes metálicas devem 

receber solda em toda a extensão da união. 

4 20 

Conjunto Mesa Redonda com 6 Cadeiras Juvenil Mesa com tampo 

em MDF 15 mm revestido em fórmica branca, acabamento em perfil 

de PVC tipo T, diâmetro do tampo único de 1.00 cm e altura do chão até 

o tampo de 68 cm. Pés com 6 arcos em tubo 7/8 p.0,90 unidos por solda 

especial tipo mig. Cadeira escolar infantil 4 pés com reforço, 

confeccionado em tubo 3/4 parede 0,90 mm com ponteiras externas para 

os pés em polipropileno de alta resistência tipo bola; assento/encosto em 

compensado semi-anatômico 10 mm revestido em fórmica lisa brilhante 

colorida com medidas: assento 34 x 34 cm e encosto 34 x 18 cm. Do chão 

até o assento a cadeira possui 38 cm e do chão até o final do encosto 68 

cm. Fixação das estruturas por meio de 7 rebites de alumínio maciço de 5 

mm cabeça lentilha. Todos os metais são soldados através do processo 

tipo mig, tratados por banho de imersão anti-ferrugem e recebem 

pintura epóxi pó na cor preto semi-brilho. 

R$ 

1.867,00 

R$ 

37.340,00 

5 4 

Conjunto para professor composto de uma mesa e uma cadeira. - Mesa 

com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior de 

laminado melamínico de alta pressão e na face inferior com chapa de 

balanceamento, painel frontal em MDP ou MDF, revestido nas duas faces 

em laminado melamínico de baixa pressão (BP), montado sobre 

estrutura tubular de aço. - Cadeira empilhável, com assento e encosto 

em polipropileno injetado ou em compensado anatômico moldado, 

montados sobre estrutura tubular de aço. Largura: 1200 mm; 

Profundidade: 650 mm; Altura: 760 mm; Espessura: 19,4 

mm; Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1 mm para 

espessura e +/- 10 mm para altura. Tampo em MDP ou MDF, com 

espessura de 18mm, revestido na face superior em 

laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor cinza, cantos arredondados. Revestimento 

na face inferior em chapa de balanceamento (contra placa fenólica) de 

0,6mm. Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 

10mm. Painel frontal em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, 

revestido nas duas faces em laminado melamínico de baixa pressão – BP, 

acabamento frost, na cor cinza. Dimensões acabadas de 1117mm (largura) 

x 250mm (altura) x 18mm (espessura) admitindo-se tolerâncias de +/- 

2mm para largura e altura e +/- 0,6mm para espessura. Topos encabeçados 

R$ 

917,00 

R$ 

3.668,00 
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com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada 

em PVC (cloreto de polivinila), PP (polipropileno) ou PE (polietileno), 

com "primer" na face de colagem, acabamento de superfície texturizado, 

na cor cinza, colada com adesivo "Hot Melting". Estrutura composta de: - 

Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de 

aço carbono laminado a frio, com costura, secção semi-oblonga de 25mm 

x 60mm, em chapa 16 (1,5 mm). - Travessa superior confeccionada em 

tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de 

“C”, com secção circular, diâmetro 31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 

(1,5mm). - Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 

com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 

(1,5mm). Fixação do tampo à estrutura através de 06 porcas garra rosca 

métrica M6 (diâmetro de 6mm); 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro 

de 6mm), comprimento 47mm, cabeça panela, fenda Phillips. Fixação do 

painel à estrutura através de parafusos auto-atarraxantes 3/16” x 

5/8”, zincados. Aletas de fixação do painel confeccionadas em chapa de 

aço carbono em chapa 14 (1,9 mm). Fixação das sapatas (frontal e 

posterior) aos pés através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 12mm. Ponteiras e sapatas 

em polipropileno copolímero virgem isento de cargas minerais, injetadas 

na cor cinza. Nas partes metálicas deve ser aplicado 

tratamento antiferruginoso.54 Pintura dos elementos metálicos em tinta 

em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 

estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza 

6 7 

Armário Alto em Aço, todo em chapa 24, com 02 portas de abrir com 

reforços internos tipo ômega e puxadores estampados nas portas no 

sentido vertical, com acabamento em PVC, contendo 04 prateleiras, sendo 

01 fixa e 03 com regulagem de altura do tipo cremalheira, com fechadura 

cilíndrica e pintura eletrostática a pó. Altura:198cm Largura:90cm 

Profundidade: 40cm 

R$ 

1.305,90 

R$ 

9.141,30 

7 4 

Mesas retangulares monobloco, com bordas arredondadas, medindo 1.80 

x 0.80, e altura aproximada entre 58 e 60 cm, com estruturas retangulares 

em aço 50x30mm parede 1,2. O tampo deve ser confeccionado 

em MDF de 15mm com reengrosso de 30mm, revestido em sua face 

superior em laminado melamínico pós formavel de 0,6mm de espessura, 

acabamento de superfície texturizado e encabeçamento de fita de bordo 

em PVC branco. Acabamento da face inferior em 

laminado melamínico branco brilhante. A fixação do tampo será por meio 

de parafusos auto-atarrachantes de 2 ½” x 3/16” A estrutura em aço 

receberá pintura eletrostática com tinta epóxi em pó, na cor branca 

fosca, polimerizada em estufa. Ponteiras de acabamento 

em polipropileno na cor branca, fixado à estrutura através de encaixe. 

R$ 

1.078,33 

R$ 

4.313,33 

8 8 

Bancos retangulares monobloco, com bordas arredondadas, medindo 1.80 

x 0.40, e altura aproximada entre 58 e 60 cm, com estruturas retangulares 

em aço 50x30mm parede 1,2. O tampo deve ser confeccionado 

em MDF de 15 mm com re-engrosso de 30 mm, revestido em sua face 

superior em laminado melamínico pós formavel de 0,6mm de espessura, 

acabamento de superfície texturizado e encabeçamento de fita de bordo 

R$ 

789,42 

R$ 

6.315,33 
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em PVC branco. Acabamento da face inferior em 

laminado melamínico branco brilhante. A fixação do tampo será por meio 

de parafusos auto-atarrachantes de 2 ½” x 3/16” A estrutura em aço 

receberá pintura eletrostática com tinta epóxi em pó, na cor branca 

fosca, polimerizada em estufa. Ponteiras de acabamento 

em polipropileno na cor branca, fixado à estrutura através de encaixe. 

9 1 

Freezer 420L horizontal – linha branca Capacidade de Armazenamento: 

Garrafa 290ml: 526 Garrafa 600ml: 306 Pet 600ml: 306 Pet 1 litro: 

194 Pet 1,5 litro: 132 Pet 2 litros: 108 Lata 350ml: 776 Capacidade bruta: 

419 litros Capacidade líquida: 419 litros Função Refrigerada: 2ºC a 8ºC 

Função Freezer: -18ºC a -22ºC Dimensões aprox. do produto (externa): 

94,4x133,1x69 cm (AxLxP) Dimensões aprox. do produto (interna): 

71,5x122,2x51,5 cm (AxLxP) Peso aprox. do produto: 69kg 

R$ 

4.968,67 

R$ 

4.968,67 

10 1 

GELADEIRA VERTICAL INDUSTRIAL 4 

PORTAS Refrigerador vertical de quatro portas e capacidade mínima de 

1000 litros, com sistema frost-free (degelo automático). Temperatura de 

operação: entre 0 °C e +7°. Largura máxima: 1250 mm; Capacidade total: 

mínima de 1000 litros. Gabinete com quatro portas. Refrigerador vertical 

em aço inox com sistema “frostfree” (degelo automático, que não precisa 

descongelamento). Gabinete tipo monobloco revestido interna e 

externamente em aço inox, em chapa 22 (0,79 mm). Isolamento do 

gabinete de poliuretano injetado, com espessura mínima de 55 mm e 

densidade mínima de 36 kg/m3. Pés fixos em material metálico e maciço 

com revestimento de borracha resistente. Portas revestidas interna e 

externamente em aço inox, em chapa 22 (0,79 mm), batente das portas 

com medidas 55 cm de largura, 65 cm de altura, com tolerância +/- 5%. 

Isolamento da porta de poliuretano injetado, com espessura mínima de 45 

mm e densidade mínima de 36 kg/m3. Vedação hermética em todo o 

perímetro das portas, constituída 

de gaxeta magnética sanfonada. Puxadores, trincos e dobradiças em 

aço inox. Trincos com travamento automático, ou sistema 

de imã resistente ao peso da porta. Barreira térmica em todo o perímetro 

dos batentes das portas para evitar a condensação, constituída de 

resistência elétrica de baixa potência, intercambiável.116 Sistema de 

controle de temperatura por meio de termostato regulável, dotado de 

termômetro digital, com posicionamento frontal de fácil acesso. Sistema 

de refrigeração completa com unidade compressora selada, 

com forçador de ar (ar forçado) situado na parte superior interna 

do refrigerador. Temporizador para degelo com o evaporador situado na 

parte frontal do aparelho, com degelo por resistência, com condensadores 

em cano de cobre em volta por transmissão térmica convectiva, dotado de 

compressor hermético de, no mínimo, 1/2 HP, monofásico 127 V ou 220 

V (conforme tensão local), com sistema de ar forçado e degelo automático 

(sistema “frost-free”). Obs.: O compressor deve ser instalado na parte 

superior do equipamento. Gás refrigerante R600a, R134a ou R290. Oito 

prateleiras removíveis em grade de aço inox, perfil de seção circular com 

diâmetro de 1/4”. Distância máxima de 25 mm entre arames. As paredes 

internas do gabinete devem ser dotadas de dispositivos em aço inox que 

R$ 

9.683,33 

R$ 

9.683,33 
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possibilitem o ajuste de altura das prateleiras a cada 70 mm (+/- 10 mm). 

Piso interno do gabinete revestido em aço inox, em chapa 22 (0,79mm). 

A base deve ter formato de bandeja com rebaixo para o direcionamento 

de qualquer líquido derramado no interior do gabinete para o dreno, com 

vistas ao seu escoamento. Painel superior em aço inox, em chapa 22 

(0,79mm), para proteção do sistema de refrigeração e elétrico do 

equipamento, com comando automatizado, programador, termômetro 

digital e controle de temperatura. Conexões de fiação com bornes dotados 

de parafusos para compressão dos fios. Todo o sistema elétrico deve ser 

fixado ao gabinete por meio de braçadeiras. O equipamento deve ser 

projetado para a temperatura de trabalho de até + 8ºC quando submetido 

a ambientes de até + 43ºC. Devem ser utilizados componentes (sistema de 

refrigeração) que permitam a otimização no consumo de energia durante 

a sua vida útil. Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação. Voltagem: 110V e 220V, 

conforme demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado 

pelo INMETRO, com indicação da voltagem. Cordão de alimentação 

com, no mínimo, 2,0 m de comprimento. 

11 1 

FOGÃO COMERCIAL 6 QUEIMADORES COM 2 FORNOS Fogão 

comercial central de 6 queimadores com 2 fornos, alimentado 

por GLP (gás liquefeito de petróleo) ou gás natural. Largura máxima: 

1850 mm; Profundidade máxima: 1350 mm; Grelhas mínimo: 400 mm x 

400 mm; Obs.: O design das grelhas deve garantir a possibilidade de 

apoio adequado de panelas com diâmetro a partir de 300 mm; Diâmetro 

do queimador tipo cachimbo: 90mm +/- 10mm; Diâmetro 

do queimador tipo coroa: 180mm +/- 10 mm. Fogão comercial central de 

seis queimadores (bocas). Com dois fornos e torneiras de controle no lado 

frontal, fixada em tubo de alimentação (gambiarra). Alimentado 

por GLP (gás liquefeito de petróleo) ou gás natural (segundo demanda). 

O fogão deve possuir identificação do tipo de alimentação, gravada de 

forma indelével, em local visível junto à conexão com a rede de gás, 

através de uma das seguintes expressões: “UTILIZAR GÁS NATURAL” 

ou “UTILIZAR GLP”. Com queimadores dotados de dispositivo 

“supervisor de chama”. Quatro pés em perfil “L” de aço inox, de abas 

iguais de 1 1/2” x 1/8” de espessura.125 Sapatas reguláveis constituídas 

de base metálica e ponteira maciça de material polimérico, fixadas de 

modo que o equipamento fique aproximadamente 50 mm do piso. Quadro 

inferior composto por travessas em perfil “U” de aço inox, em chapa 16 

(1,50mm) com 60 mm de altura e dobras estruturais, soldadas entre si, 

formando um quadro rígido fixado aos pés através de parafusos e porcas 

de aço inox. Quadro superior composto por travessas em perfil “U” de 

aço inox em chapa 18 (1,25mm), tendo as travessas longitudinais 60 mm 

de altura e as transversais180mm de altura, soldadas entre si, formando 

um quadro rígido fixado aos pés através de parafusos e porcas de aço inox. 

As travessas transversais constituem-se no painel de fechamento lateral 

do fogão. Tampo (tempre) constituído em chapa de aço inox, chapa 14 

(1,90mm), obtida através de corte a laser, em uma peça única, onde se 

R$ 

4.863,00 

R$ 

4.863,00 
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encaixam as grelhas em número de seis. Reforços estruturais do tampo em 

aço inox, constituídos por perfil “L” em chapa 14 (1,90mm), de abas 

iguais de 1 1/4” x 1/16” de espessura, fixados por solda a ponto na forma 

de “V” ao longo da superfície inferior do tampo. Os reforços devem ser 

aplicados no perímetro do tampo, bem como em suas divisões internas. 

Fixação do tampo aos pés, através de quatro cantoneiras de 

aço inox soldadas à face inferior do tampo e fixadas aos pés através de 

parafusos e porcas de aço inox. Conjunto de apoio dos queimadores em 

aço inox, com 40 mm de largura e 1/8” de espessura, com furação para 

encaixe. Bandejas coletoras em aço inox, chapa 20 (0,90 mm) 

com puxador desenvolvido na própria peça. Conjunto de guias corrediças 

em aço inox para as bandejas coletoras, chapa 18 (1,25 mm). Grade 

inferior em aço inox para panelas, constituídos por perfil “U” em chapa 

20 (0,90 mm), com 70 mm de largura, e espaçamento máximo de 130 mm. 

Grelhas de ferro fundido para apoio de panelas, removíveis, em número 

de seis. Apoio e fixação do forno através de cantoneiras de 1/4” x 1/8” e 

de parafusos auto atarraxantes de aço inox. Tubo de distribuição em 

aço inox com diâmetro interno de 1”, fixado ao fogão por meio de quatro 

suportes em ferro fundido, fixados à estrutura através de parafusos 

sextavados e porcas em aço inox. O tubo de distribuição deverá ser 

instalado na parte frontal do fogão e a entrada do gás se fará através de 

conexão tipo “L” (cotovelo), de 1”, com redução para 1/2”, situada no 

ponto médio da lateral do fogão.126 Ao cotovelo deverá ser acoplado 

um niple duplo de 1/2” que por sua vez, deverá ser conectado ao terminal 

de acoplamento quando da instalação do fogão. Alimentação do fogão 

através de terminal de acoplamento em tubo metálico flexível para 

condução de gases conforme ABNT NBR 14177 - Tubo flexível metálico 

para instalações de gás combustível de baixa pressão. Fogão e fornos com 

estrutura nas laterais e atrás em chapa em inox 304. 

Três queimadores duplos, compostos de queimador tipo “cachimbo” de 

300g/hora conjugado com queimador tipo “coroa” de 300g/h, perfazendo 

por boca, a capacidade de 600g/hora de GLP, dotados de espalhadores de 

chamas. E três queimadores simples, compostos de queimador tipo 

“coroa” de 300g/h. Queimador do forno tubular em forma de “U”, com 

diâmetro de 1”, e capacidade de queima de 800g/h. Torneiras de controle 

tipo industrial, 3/8” x 3/8” reforçadas, fixadas e alimentadas pela 

gambiarra. Cada queimador deverá ser dotado de torneira individual. 

Os queimadores conjugados devem possuir duas torneiras de controle. 

Todas as torneiras deverão ter limites intransponíveis nas posições aberto 

e fechado, assim como identificação de intensidade das chamas. Torneira 

do forno deve possuir identificação diferenciada para fácil localização, 

além da identificação para controle de temperatura. Bicos injetores de 

rosca grossa. Reguladores de entrada de ar fixados a cada injetor. 

Os queimadores do fogão e do forno devem possuir um dispositivo 

“supervisor de chama” que mantém aberto o fornecimento de gás para 

o queimador e fecha automaticamente o fornecimento caso haja a 

extinção acidental da chama. O dispositivo “supervisor de chama” deve 

ser fabricado de acordo com a norma técnica ABNT NBR 15076 - 
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Dispositivo supervisor de chama para aparelhos que utilizam gás como 

combustível DIMENSÕES DO FORNO Profundidade máxima: 580 mm; 

Largura máxima: 540 mm; Altura máxima: 30 

mm. CARACTERÍSTICAS Paredes e teto confeccionados em chapa de 

aço inox, duplos, sendo a face interna confeccionada em chapa 20 

(0,90mm) e a face externa em chapa 18 (1,25mm).127 Isolamento entre 

elas de lã de vidro ou de rocha com espessura mínima de 60 mm e 

densidade mínima 64 Kg/m3. Corpo da porta em chapa de aço inox, dupla, 

com isolamento entre as chapas de lã de vidro ou de rocha com espessura 

mínima de 60 mm e densidade mínima 64 Kg/m3. Eixo de abertura da 

porta horizontal, dobradiças reforçadas com mola 

e puxador plástico. Obs.: A porta deve possuir dispositivo que a mantenha 

aberta sem a aplicação de força ou fechada de forma hermética. Piso em 

placa de ferro fundido, bipartido e removível, com orifício de visualização 

das chamas. Alternativamente, o piso pode ser fabricado em chapa de aço 

carbono, esmaltada a fogo. Espessura mínima da chapa de 5 mm. Duas (2) 

bandejas corrediças em arame de aço inox, com perfil de seção circular 

Ø=1/4”. Distância máxima de 50 mm entre arames. 

12 1 

MICROONDAS LINHA BRANCA 30L Largura mínima: 5000 mm; 

Altura mínima: 2900 mm; Profundidade mínima: 3900 mm; Volume 

mínimo: 30 litros. Gabinete monobloco em aço galvanizado revestido 

interna e externamente com pintura eletrostática em pó, na cor branca. 

Iluminação interna. Painel de controle digital com funções pré-

programadas. Timer. Relógio. Porta com visor central, dotada 

de puxador e/ou tecla de abertura. Dispositivos e travas de segurança. 

Sapatas plásticas. Prato giratório em vidro. Dimensionamento da fiação, 

plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. 

Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. Cordão de alimentação 

(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 

R$ 

877,10 

R$ 

877,10 

13 1 

LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 8L Liquidificador comercial com 

gabinete em aço inox e copo monobloco, indicado para triturar alimentos 

leves com adição de líquido Altura máxima: 750 mm; Largura máxima: 

460 mm; Profundidade máxima: 380 mm; Capacidade volumétrica: 8 

litros. CARACTERÍSTICAS Copo removível confeccionado em chapa 

de aço inox, em peça única (monobloco), sem soldas, com espessura de, 

no mínimo, 1 mm. Flange do copo em material plástico injetado. Alças 

em aço inox, espessura de chapa de, no mínimo, 1,25 mm, com bordas 

rebatidas para o lado interno e soldadas em toda extensão de modo que 

não haja retenção de resíduos. Fixação das alças ao copo com soldas lisas, 

uniformes e sem frestas de modo a evitar o acúmulo de resíduos. Tampa 

do copo em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6 mm, com dobras 

estruturais que permitam a limpeza interna. Gabinete do motor em 

aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6 mm, flange superior e da base 

em material plástico injetado. Dreno do flange posicionado de modo a não 

haver entrada de líquidos no gabinete do motor. 

Sapatas antivibratórias em material aderente e antiderrapante. Eixo e 

porca fixadora do eixo da faca em aço inox (as buchas poderão ser de 

bronze ou outro material apropriado que garanta o 

R$ 

2.408,67 

R$ 

2.408,67 
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desempenho mecânico e a durabilidade do conjunto). O conjunto formado 

pelas facas, eixo e elementos de fixação deve ser removível para limpeza, 

sem a necessidade de utilização de ferramentas.139 Flange de 

acoplamento do motor, pinos de tração e elementos de fixação em 

aço inox. Interruptor liga/desliga. Motor monofásico de, no mínimo, 1/2 

HP. Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação. Voltagem: 110V e 220V, 

conforme demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado 

pelo INMETRO, com indicação da voltagem. Cordão de alimentação 

com, no mínimo, 1,5 m de comprimento. 

14 1 

MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS Multiprocessador de 

alimentos, com lâminas multifuncionais, modelo doméstico. Diâmetro/ 

largura máxima: 400 mm; Altura máxima: 420 mm; Profundidade 

máxima: 420 mm; Volume mínimo: 1,5 litros. 

Lâminas multifuncionais fabricadas em aço inoxidável. 

Tigela extragrande aço inox ou acrílico, com capacidade mínima para 1,5l 

litros de ingredientes líquidos. Tampa da tigela com bocal largo para 

absorver frutas, legumes e verduras inteiras. Com dois ajustes de 

velocidade e função pulsar que permita o controle preciso da duração 

e frequência do processamento. Trava de segurança. Cabo com 

armazenamento integrado. Base firme com pés antideslizantes (ventosa). 

Motor com potência mínima de 700W. Dimensionamento e robustez da 

fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de 

operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. Cordão de 

alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. ACESSÓRIOS Batedor para mistura de massas leves e 

pesadas; Uma faca de corte em aço inoxidável para carnes, legumes e 

verduras; Dois discos de metal para ralar e picar em pedaços finos 

e médios;148 Liquidificador (jarra) com tampa, com capacidade para 1,5 

litros para misturar, triturar e mexer ingredientes variados; Um 

disco emulsificador para preparar alimentos como clara em neve e 

maionese 

R$ 

800,33 

R$ 

800,33 

15 1 

LAVADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA 11KG Lavadora de 

roupas automática de uso doméstico na cor branca. Largura máxima: 650 

mm; Profundidade máxima: 680 mm; Capacidade mínima: 

11kg. CARACTERÍSTICAS Gabinete externo do tipo monobloco 

revestido em chapa de aço galvanizado ou fosfatizado com acabamento 

em pintura eletrostática a pó (epóxi/poliéster) na cor branca. Painel de 

controle externo contendo botões seletores e/ou teclas para programas de 

lavagem e/ou funções pré-programadas, níveis de consumo 

de água, enxague e centrifugação. Todas as funções devem ser 

identificadas. Tecla ou botão de acionamento liga/desliga. Programação 

para diferentes tipos de lavagem. Mangueiras para entrada d´água com 

filtro e de saída para drenagem. Mínimo três níveis de água. Centrifugação 

. Filtro para retenção de fiapos . Dispenser para sabão 

R$ 

2.396,67 

R$ 

2.396,67 
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. Dispenser para amaciante . Dispenser para alvejante Compartimento 

interno (cesto) em aço inox e/ou plástico PP (polipropileno). Acesso ao 

cesto pela parte superior da máquina. Sapatas niveladoras. Dispositivo de 

segurança da tampa (desligamento ou travamento).154 Dimensionamento 

da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de 

operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. Cordão de 

alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. 

16 4 

ESTANTE SIMPLES Estante em aço. Altura: 1.980 mm. Largura: 920 

mm. Profundidade: 450 mm. Produto confeccionado em chapa de aço 

laminado a frio SAE 1010/1020. 06 (seis) Prateleiras removíveis e 

ajustáveis medindo 920 mm x 450 mm elaboradas em chapa #22 (0,75 

mm) dotadas de 2 (dois) reforços internos longitudinal tipo Ômega, em 

chapa de #24 (0,60mm) de espessura em toda sua extensão, com dupla 

dobra no sentido longitudinal. Colunas em perfil "L" com abas de 30mm 

confeccionadas em chapa #20(0,90mm de espessura), dotadas de furação 

com 8mm de diâmetro, dispostos verticalmente, equidistantes à 50mm, 

propostos para permitir a regulagem em altura de cada prateleira, 

possibilitando ainda a variação de abertura dos vãos. Reforços em "X" no 

fundo e nas laterais, confeccionado em chapa 20 (0,90mm). Montagem 

por meio de parafusos(1/4 x 1/2) e porcas (1/4) ambas zincados e 

sextavados. Bordas acessíveis aos usuários devem ser arredondadas e 

livres de rebarbas, não devendo apresentar pontos cortantes. Os cantos das 

dobras deverão conter recortes para alívio, evitando cantos cortantes e 

pontiagudos, bem como não deverão possuir rebarbas metálicas. Nas 

prateleiras deverá conter a logomarca do fabricante estampada em alto 

relevo. Produto desmontado para facilitar transporte e armazenagem. 

Tratamento anti-ferruginoso das superficies com resistência à corrosão 

em superficies com tecnologia nano cerâmica com conversor químico 

de zircônio com adição de tenso ativo desengraxante e revestimento, livre 

de componentes orgânicos voláteis e metais pesados toxicos. Pintura em 

tinta em pó hibrida, epóxi-poliéster, eletrostática, com 

características antibacterianas, polimerizada em estufa, com espessura 

mínima de 40 microns e aderência x0/y0 com tempo de cura de 10 a 30 

minutos e temperatura entre 180°C a 220°C, cor cinza. Injetados na cor 

cinza compatível. DIMENSÕES: Altura:1980 mm (+/-3mm) Largura: 

920 mm (+/3mm) Profundidade: 450 mm (+/-3mm) 

R$ 

967,33 

R$ 

3.869,33 

17 20 

Colchonete para Repouso Colchonete de lâmina de espuma flexível 

de poliuretano para uso infantil, certificado pelo INMETRO e em 

conformidade com a norma ABNT NBR 13579-1 Dimensões: 

Comprimento: 185cm; Largura: 65cm; Espessura: 05cm. Revestimento 

em material têxtil plastificado, “atóxico”, ref. “CORINO”, na cor AZUL 

REAL, impermeável, com acabamento em costura simples e acabamento 

em cadarço impermeável; Espuma com densidade nominal Kg/m³: D-20. 

Norma ABNT NBR 8537 

R$ 

219,33 

R$ 

4.386,67 
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18 1 

KIT DE COLHERES DE MESA EM INOX Kit composto por 60 

(sessenta) colheres de sobremesa, em inox, para uso diário em refeições 

de crianças. Altura ou comprimento mínimo: 175mm. Espessura mínima: 

1,80mm Feita totalmente em aço inoxidável AISI 304, liga 18/10. Concha 

e cabo em uma única peça, sem emendas, ou seja, monobloco. Com 

superfície lisa (livre de microfissuras e inclusões), facilmente limpável e 

resistente à corrosão e acidez. 

R$ 

368,33 

R$ 

368,33 

19 1 

KIT DE GARFOS DE MESA EM INOX Kit composto por 60 (sessenta) 

garfos de sobremesa, em inox, para uso diário em refeições de crianças. 

Altura ou comprimento mínimo: 170 mm. Espessura mínima: 1,60mm. 

Feito totalmente em aço inoxidável AISI 304, liga 18/10. Dentes e cabos 

em uma única peça, sem emendas, ou seja, monobloco. Com superfície 

lisa (livre de microfissuras e inclusões), facilmente limpável e resistente à 

corrosão e acidez. Não tóxica estável e não absorvente sob condições de 

uso. Não deve “emprestar” odor, cor ou gosto aos alimentos e nem 

contribuir para a adulteração dos mesmos. Com acabamento perfeito, 

isento de cantos vivos ou rebarbas em suas arestas, ou quaisquer outros 

defeitos prejudiciais à sua utilização e construídos de forma a garantir 

durabilidade e resistência, com vistas à finalidade a que se destina. 

Apresentar o mesmo design da colher e da faca, de modo a formar 

conjunto. Resistente a máquina lava louças. 

R$ 

368,33 

R$ 

368,33 

20 1 

KIT DE CAÇAROLAS EM ALUMINIO Kit composto por 3 (três) 

caçarolas de alumínio, linha industrial, com dimensões variadas, sendo: 1 

(uma) caçarola pequena com capacidade de aprox. 9,5 litros 1 (uma) 

caçarola média com capacidade de aprox. 12 litros; 1 (uma) caçarola 

grande com capacidade de aprox. 17 litros. Fabricada em alumínio polido, 

linha industrial. Com tampa e pegador de tampa no mesmo material. Com 

alças bilaterais reforçadas em alumínio polido. Espessura mínima de 

3,0mm. Com acabamento perfeito, isento de cantos vivos ou rebarbas em 

suas arestas, ou quaisquer outros defeitos prejudiciais à sua utilização. 

R$ 

853,33 

R$ 

853,33 

21 1 

KIT DE CALDERÕES TIPO HOTEL Kit composto por 2 caldeirões de 

alumínio, sendo: 1 (um) caldeirão grande, com capacidade de aprox.30 

litros; 1 (um) caldeirão médio, com capacidade de aprox. 20 litros. Em 

alumínio polido, linha industrial com espessura mínima de 3,0mm Com 

tampa e pegador de tampa no mesmo material. Com alças bilaterais 

reforçadas em alumínio polido. Com acabamento perfeito, isento de 

cantos vivos ou rebarbas em suas arestas, ou quaisquer outros defeitos 

prejudiciais à sua utilização. 

R$ 

963,33 

R$ 

963,33 

22 1 

KIT DE PRATOS FUNDOS PARA REFEIÇÕES Kit composto por 75 

(setenta e cinco) pratos fundos para refeições. Medidas aproximadas: 3,2 

cm de altura, 22 cm diâmetro. Fabricado em vidro temperado, resistente a 

impactos e a pequenas quedas. Prato com abas de 3 cm. Superfície lisa, 

sem ranhuras. Com acabamento perfeito, isento de cantos vivos ou 

rebarbas em suas arestas, ou quaisquer outros defeitos prejudiciais à sua 

utilização. Resistente a microondas, freezer e geladeira. Resistente a 

máquina lava-louças. 

R$ 

745,00 

R$ 

745,00 
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23 1 

KIT DE ASSADEIRAS EM ALUMINIO Kit composto por 3 assadeiras 

retangulares, em alumínio polido, linha industrial, sendo: 1 (uma) 

assadeira tamanho grande - 50 cm comprimento, 35 cm largura, 7 cm 

altura 1 (uma) assadeira tamanho médio - 45 cm comprimento, 32 cm 

largura, 6 cm altura 1 (uma) assadeira tamanho pequeno - 38 cm 

comprimento, 26 cm largura, 5 cm altura Fabricado em alumínio polido, 

linha industrial. Design retangular. Sem alças em alumínio nas laterais. 

Espessura mínima de 3 mm. Para uso em fornos a gás e elétrico. Com 

acabamento perfeito, isento de cantos vivos ou rebarbas em suas arestas, 

sem emendas aparentes, ou quaisquer outros defeitos prejudiciais à sua 

utilização. 

R$ 

289,33 

R$ 

289,33 

24 1 

KIT DE PANELA DE PRESSÃO EM ALUMINIO Kit panela de 

pressão, linha industrial, composto por 2 (duas) panelas, sendo: 1 (uma) 

panela com capacidade de 12 litros. 1 (uma) panela com capacidade de 20 

litros. Panela de 12 litros: Diâmetro: 300 mm Panela de 20 litros: Altura: 

38,00 cm Largura: 34,50 cm Profundidade: 44,00 cm Espessura: 3,5 mm 

Diâmetro Ø: 29,60 cm Peso (kg): 4,285 

R$ 

1.474,67 

R$ 

1.474,67 

25 75 

KIT PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE ALUNOS Kit para 

alimentação escolar de alunos, composto pelos seguintes itens: 1 (um) 

prato - Altura 20 mm, espessura 2,0 mm - capacidade 600ml 1 (uma) 

caneca - Altura 85 mm, espessura 2,0 mm - capacidade 300ml 1 (uma) 

colher - Espessura 2,0 mm - capacidade 10ml 1 (uma) cumbuca - Altura 

52 mm, espessura 2,0 mm, largura aba 10 mm - capacidade 300ml 

Fabricado em polipropileno virgem, atóxico e inodoro. Com abas (prato e 

cumbuca). Paredes internas e externas lisas, sem reentrâncias ou ressaltos, 

sem bordas, frisos para não possibilitar o acúmulo de 

resíduos. Empilhável (prato e cumbuca). Pigmentação homogênia em 

toda a peça, conforme normas da Anvisa quanto à migração específica de 

metais pesados. Acabamento liso brilhante. Resistente à temperatura de 

100º Celsius, por no mínimo 20 minutos. Resistente a máquina lava 

louças. Cor: branco e “amarelo escolar” – referência 125Y7/12 

(Cartela Munsell ou similar). Durabilidade mínima de 2 anos. Com 

acabamento perfeito, isento de cantos vivos ou rebarbas em suas arestas, 

ou quaisquer outros defeitos prejudiciais à sua utilização. Ser passível de 

ser reciclado mecanicamente ao fim de sua vida útil. Resistente à 

temperatura de 100º Celsius, por no mínimo 20 minutos. Com acabamento 

perfeito, isento de cantos vivos ou rebarbas em suas arestas, ou quaisquer 

outros defeitos prejudiciais à sua utilização. Resistente a máquina lava 

louças. 

R$ 41,72 
R$ 

3.129,25 

26 4 

Quadro Branco Tipo Lousa Magnético Quadro branco tipo lousa 

magnética,vertical ou horizontal com moldura flip (abertura frontal) em 

alumínio anodizado natural fosco, frisado, vista de 20x19mm 

profundidade própria para facilitar trocas do conteúdo interno; fundo do 

quadro confeccionado em eucatex, 10mm. Dimensões: Altura 120 cm 

Largura 200 cm 

R$ 

1.411,67 

R$ 

5.646,67 
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27 12 

TATAME EM E.V.A Tatame em placas intertravadas de E.V.A. (etileno-

acetato de vinil) com bordas de acabamento. Tamanho das placas: 1000 

mm x 1000 mm +/- 10 mm; Espessura: 20 mm +/- 10 mm. Placas 

de tatame intertravadas e bordas de acabamento, confeccionadas em 

E.V.A. (100%), atóxicas, com 

superfície texturizada, siliconizada, antiderrapante e lavável; Densidade 

entre 150 e 180 gramas por centímetro cúbico; Cada peça deve ser 

fornecida em conjunto com uma borda de acabamento. Os encaixes devem 

proporcionar a junção perfeita das peças; As arestas de bordas e placas 

devem ser uniformes, com corte preciso a 90º em relação ao plano da 

superfície, isentas de rebarbas e falhas. 

R$ 

128,33 

R$ 

1.540,00 

28 5 

TELEVISOR 32" Smart TV 32 polegadas com acesso à internet. Altura 

máxima: 480 mm; Largura máxima: 750 mm; Profundidade máxima: 200 

mm. Tela LED. Wi-Fi integrado. Acesso à internet. Resolução de imagem 

em HD. Conversor digital integrado. Entradas especiais – HDMI (mínimo 

2), LAN, USB. Tensão (voltagem): bivolt automático. Dimensionamento 

e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a 

corrente de operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 

Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 

indicação da voltagem. 

R$ 

1.577,67 

R$ 

7.888,33 

Cento e vinte e quatro mil e trezentos e sessenta e cinco reais e sessenta e cinco 

centavos. 
R$ 124.365,65 

 
OBS. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, simbólicos, de valor 
zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas 

ofertas dos demais licitantes.  

  

Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, 

sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e acondicionamento dos produtos 

em embalagens adequadas.  
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO  

  

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023-SRP  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2023  

  

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CÂMARA/RS  

Ao pregoeiro e equipe de apoio.  

  

  

_____________________, portador do RG _______________, abaixo assinado, na qualidade de responsável 

legal da proponente, ___________________, CNPJ ___________________, declara expressamente que se 

sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha 

a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições 

estabelecidas no edital e que demonstrem integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto.  

  

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou 

que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2º, e artigo 97 da lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, e alterações subsequentes.  

  

  

________________ em, ___ de _________ de 2023.  

  

  

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)  

    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



        Estado do Rio Grande do Sul    37 

   PREFEITURA DE GENERAL CÂMARA  

   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

SUPERINTENDÊNCIA DE SUPRIMENTOS COMPRAS 

E LICITAÇÕES- PREGÃO  

 

 

  
  
  

Rua General David  Canabarro, 120  –   Centro  –   CEP: 95820 - 000   
General Câmara, RS  –   Brasil   –    CNPJ: 88.117.726/0001 - 50   
Fone: (51) 3655.1399   –   Ramal:216         E - mail:  pregaoeletronico@generalcamara.com   
Visite o nosso site: www.generalcamara.rs.gov.br   

  
    

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA  

CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023-SRP  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2023  

  

  

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  

  

  

..............................................., inscrito no CNPJ nº ..........................., por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr(a) ................................., portador(a) da carteira de identidade nº ................ e CPF nº............................, 

declara, para fins do disposto no inc. v do art. nº 27 da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

  

ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )1.  

  

  

 

.................., ..... de ..........   de 2023.  

 

  

  

  

.................................  

(REPRESENTANTE LEGAL)  

  

  

  

   

  

  

 

  

 
1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.  
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO)  

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023-SRP  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2023  

  

  

(identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 

(identificação completa da licitante), para fins do disposto no edital de licitação: pregão eletrônico nº xxxx/2023-

SRP, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do código penal brasileiro, que:  

  

a) A proposta apresentada para participar do pregão eletrônico nº xxxx/2023-SRP, foi elaborada de 

maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do pregão 

eletrônico nº xxxx/2023-SRP, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

  

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do pregão eletrônico nº xxxx/2023-SRP 

não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do pregão eletrônico 

nº xxxx/2023-SRP, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

  

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do pregão eletrônico nº xxxx/2023-SRP quanto a participar ou não da referida 

licitação;  

  

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do pregão eletrônico nº xxxx/2023-SRP não 

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato do pregão eletrônico nº xxxx/2023-SRP antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  

  

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do pregão eletrônico nº xxxx/2023-SRP não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 

município de _______________/uf, antes da abertura oficial das propostas; e   

  

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la.  

  

  

.................., ..... de ..........   de 2023.  

  

  

REPRESENTANTE LEGAL  
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE  

PEQUENO PORTE)  

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023-SRP   

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2023  

  

[NOME DA EMPRESA], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda., s.a, etc.), endereço completo, inscrita no CNPJ 

sob o nº [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da carteira de 

identidade nº [xxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxx], declara, sob as penalidades da lei, que se enquadra como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º da lei complementar nº 123 de 14 de dezembro 

de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma 

das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. declaro, 

para fins da lc 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser:  

  

(  ) MICROEMPRESA – Receita bruta anual igual ou inferior a  R$ 360.000,00 e estando apta a fruir os 

benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas 

pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123/06 alterada pela lc 147/2014.  

  

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – Receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e igual ou inferior a  

R$ 4.800.000,00 valores , estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 

enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123/06 alterada 

pela LC 147/2014.  

  

OBSERVAÇÕES:  

  

• Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou EPP, nos termos 

da LC 123, de 14 de dezembro de 2006;  

  

• A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante como ME 

ou EPP, nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de tratamento diferenciado.   

  

  

 

.................., ..... de ..........   de 2023.  

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

  

  

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR  

(NO CASO DE ME E EPP) CPF: 

XXX.XXX.XXX-XX  

CRC: ______________  
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

  

Ao redigir a presente declaração, o proponente deverá utilizar formulário com timbre da proponente.  

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023-SRP  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2023  

  

  

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CÂMARA/RS  

Ao pregoeiro / equipe de apoio   

  

  

A empresa .............................., inscrita no CNPJ nº ................................., por intermédio de seu representante 

legal o sr....................................., portador da carteira de identidade nº...................... e do CPF nº ......................., 

declara não ter recebido do município de General Câmara/RS ou de qualquer outra entidade da administração 

direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e municipal, suspensão temporária de participação em licitação e 

ou impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para 

licitar e ou contratar com a administração federal, estadual e municipal.   

  

  

  

.................., ..... de ..........   de 2023.  

 

  

  

  

  

  

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)  
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.  

(MODELO)  

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023-SRP  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2023 

  

  

A ...........................................................(razão social da empresa), CNPJ nº........................., localizada à 

..........................................., declara, em conformidade com a lei nº 10.520/02, que cumpre todos os requisitos 

para habilitação para este certame licitatório na prefeitura municipal de General Câmara/RS – pregão 

eletrônico nº xxxx/2023-SRP  

  

  

  

  

  

     ........, ......... de ...................   de 2023.  

  

  

  

  

_______________________________ REPRESENTANTE LEGAL  

          

   

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

    



        Estado do Rio Grande do Sul    42 

   PREFEITURA DE GENERAL CÂMARA  

   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

SUPERINTENDÊNCIA DE SUPRIMENTOS COMPRAS 

E LICITAÇÕES- PREGÃO  

 

 

  
  
  

Rua General David  Canabarro, 120  –   Centro  –   CEP: 95820 - 000   
General Câmara, RS  –   Brasil   –    CNPJ: 88.117.726/0001 - 50   
Fone: (51) 3655.1399   –   Ramal:216         E - mail:  pregaoeletronico@generalcamara.com   
Visite o nosso site: www.generalcamara.rs.gov.br   

  
    

ANEXO VIII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

xxx/2023.  

  

Aos...... dias do mês de xxxxxx de 2022, presentes de um lado o município de General Câmara,  neste ato 

representado pelo prefeito municipal Helton Holz Barreto, inscrito no CPF sob o nºxxx.xxx.xxx-xx, , e de 

outro a empresa ............................., representada pelo ................................, com sede na .................., 

CNPJ ................................, , firmam a presente ata de registro de preço(s), em Conformidade com a Lei 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e nos termos da Lei 8.666/93, com suas alterações e subsidiariamente 

pela Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, consoante 

as seguintes cláusulas e condições:  
  

1. DO OBJETO.  

  

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado(s) 

no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ........../20..., que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.  

  

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.  

  

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

  

 

• Os recursos orçamentários para fazer frente às despesas da presente licitação serão alocados quando da emissão 

das Notas de Empenho.  

  

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

  

3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.  

  

4. PRAZOS E ENTREGA.  

  

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 

prorrogada.  
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4.2. Em cada fornecimento, o prazo de entrega do produto será solicitado pela unidade requisitante, não podendo, 

todavia, ultrapassar XX (XX) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho pelo fornecedor.  

  

4.2.1. O objeto será recebido provisoriamente pela Secretaria solicitante, onde deve ser efetuada a entrega ou 

por servidor designado pela Administração para recebimento do objeto contratado.  

  

4.2.2. A contratação somente será considerada concluída mediante a emissão de TERMO DE 

RECEBIMENTO DEFINITIVO, expedido por servidor designado da pela Secretaria solicitante.  

  

4.2.3. O prazo para a emissão do TERMO E RECEBIMENTO DEFINITIVO será de 03 (três) dias úteis, 

contado do recebimento provisório.  

  

4.2.4. Caso o produto não corresponda ao exigido pelo Edital, consoante subitem anterior, o fornecedor 

deverá providenciar, no prazo máximo de até 7 (sete) dias, a sua substituição visando ao atendimento 

das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital, na Lei 8.666/93 e no 

Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90).  

  

4.2.5. O fornecedor deverá entregar os bens nos locais determinados no instrumento contratual, (Nota de 

Empenho).  

  

5. DO PAGAMENTO.  

    

5.1. O pagamento de cada compra será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto 

do contrato.  

  

5.2. No caso de atraso no pagamento, o valor poderá ser corrigido e o índice de atualização financeira será o 

IPCA mensal incidente pro rata die desde a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data 

do efetivo pagamento. No caso de extinção do IPCA, será utilizado outro índice que o Governo Federal 

determinar para substituí-lo.  

  

5.3. A contratada suportará o ônus decorrente do atraso, caso as Notas Fiscais/Faturas contenham vícios ou 

incorreções que impossibilitem o pagamento.  

  

6. REVISÃO E CANCELAMENTO.  

  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento 

e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.  

  

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es).  

  

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 

Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados 

pelo mercado.  
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6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

  

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original.  

  

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

  

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e  

  

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  

  

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

  

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:  

  

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;  

  

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável;  

  

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou  

  

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).  

  

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

  

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:  

  

6.9.1. Por razão de interesse público; ou  

6.9.2. A pedido do fornecedor.   

  

7. DAS PENALIDADES.  

  

7.1. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
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7.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 7.2.1. 

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta;  

7.2.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;  

  

7.2.3. Apresentar documentação falsa;  

  

7.2.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

  

7.2.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

  

7.2.6. Não mantiver a proposta;  

  

7.2.7. Cometer fraude fiscal;  

  

7.2.8. Comportar-se de modo inidôneo;  

  

7.3. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a 

juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% 
(dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93.  

  

A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município de General 

Câmara/RS, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.  

  

7.4. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes 

sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93:  

7.4.1. Advertência por escrito;  

  

7.4.2. Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o 

valor total do contrato;  

  

7.4.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Município de 

General Câmara/RS, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, 

sem justificativa aceita pela Administração do Município de General Câmara/RS, será aplicado o 

limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;  

  

7.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c 

art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00.  

  

7.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 

informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.  
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7.6. Da fraude e da corrupção - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual  

7.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:  

  

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução do contrato;  

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução do contrato;  

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 

níveis artificiais e não-competitivos;   

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 

do contrato.   

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

  

7.7. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).  

  

7.8. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 

do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor.  

  

8. CONDIÇÕES GERAIS.  

  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 

de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.  

  

8.2. A existência de preços registrados não obriga o município a firmar as contratações que deles poderão advir, 

sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização de outros meios, 

respeitada a legislação pertinente às licitações e ao Sistema de Registro de Preços, assegurando-se ao 

beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.   

  

8.3. As obrigações decorrentes do fornecimento de bens constantes do registro de preços a serem firmadas entre 

o município de General Câmara e o fornecedor serão formalizadas através de contrato, observando-se as 

condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente.  
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8.4. O município de General Câmara poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por Notas de 
Empenhos, ou outros instrumentos equivalentes, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos 

bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, nos termos do § 4º, do artigo 62, da Lei 8.666/93.  

  

8.5. Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, poderão ser 

convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da cominação 

prevista no art. 81, da Lei 8.666/93.  

  

8.6. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o município poderá comprar de mais de um 

fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem 

e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo 

município, observadas as condições do Edital e o preço registrado.  

  

8.7. Os pedidos de fornecimento deverão ser formalizados pelas Secretarias Municipais.  

  

8.8. As regras estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços serão o regramento das obrigações contratuais 

decorrentes da Nota de Empenho (Contrato).  

  

8.9. As licitantes classificadas no Registro de Preços deverão atender o contratado constante na Nota de 

Empenho, independentemente do valor, sob pena de penalização.  

  

8.10. Fica eleito o Foro da cidade de General Câmara/RS, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos 

originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados 

que possam ser  

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida 

e achada em ordem, vai assinada pelas partes.   

  

  

XXXXXXXXXXXXXXXX, ___ de _________ de 2023.  

  

  

  

 Representante legal do órgão gerenciador  

  

  representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)  


